
3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 07/02
/2023

PROCESSO TCE-PE N° 21100471-6
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2020EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal dos PalmaresUNIDADE(S) JURISDICIONADA(S):

INTERESSADOS:

ALTAIR BEZERRA DA SILVA JUNIOR

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB 30630-PE)

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

PARECER PRÉVIO.
DESCUMPRIMENTO DO LIMITE DE
GASTOS COM SAÚDE. REPASSE
DO DUODÉCIMO FORA DO
PRAZO. REPASSE DAS
C O N T R I B U I Ç Õ E S
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS.
REJEIÇÃO. 

1. O TCE-PE ao apreciar as contas
anualmente prestadas pelos prefeitos
e pelo governador sob sua jurisdição
(as denominadas "contas de
governo") opina, mediante parecer
prévio (art. 71, I, c/c art. 75 da
Constituição Federal e arts. 30, I e
86, §1º, III, da Constituição Estadual),
para que a Casa Legislativa
respectiva aprove ou reprove tais
contas, levando em consideração,
para tanto, o planejamento
governamental, a gestão fiscal, as
políticas públicas executadas nas
principais áreas de atuação
governamental - saúde e educação -,
além da situação previdenciária do
órgão, da regularidade dos repasses
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obrigatórios (mormente os
duodécimos), transparência pública e
obediência aos limites constitucionais
e legais, quando da execução do
orçamento. 
2. Repasse de duodécimos para o
Poder Legislativo após o dia 20, em
desacordo com o inciso II do
parágrafo 2º do art. 29-A da
Constituição Federal;  
3. Não repasse integral das
contribuições previdenciárias para o
RGPS, contrariando normativo legal; 
4. Descumprimento do limite mínimo
de aplicação de 15% das receitas de
impostos na anualmente em ações e
serviços públicos de saúde,
estabelecido no art. 7º da Lei
Complementar Federal n° 141/20122.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 07/02
/2023,

 CONSIDERANDO que a Despesa Total com Pessoal - DTP extrapolou,
ao final do exercício, o limite estabelecido no artigo 20, inciso III, da Lei
de Responsabilidade Fiscal (58,76% em relação à RCL);

CONSIDERANDO que restou suspenso o prazo  para recondução da
Despesa Total com Pessoal aos limites impostos legalmente devido à
decretação do estado de calamidade pública em âmbito federal e
estadual em virtude da pandemia de COVID 19;

CONSIDERANDO que, a despeito do descumprimento do limite mínimo
de aplicação de 25% das receitas de impostos na manutenção e
desenvolvimento do ensino, estabelecido no art. 212 da Constituição
Federal, sendo constatada a aplicação de 18,82%, não caberá imputar
responsabilidade ao gestor público no exercício em tela, visto o disposto
na Emenda Constitucional nº 119/2022, em virtude da calamidade
pública provocada pela pandemia do coronavírus, devendo a diferença
não aplicada ser compensada até o exercício de 2023;

 CONSIDERANDO o descumprimento do limite mínimo anual de
aplicação de 15% das receitas de impostos em ações e serviços
públicos de saúde, estabelecido no art. 7º da Lei Complementar Federal
n° 141/20122, sendo constatada a aplicação de 10,0%, o que
representou R$ 2,98 milhões de reais a menos em gastos na área, em
pleno período de pandemia da COVID;
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1.  

CONSIDERANDO o supracitado descumprimento do limite mínimo de
aplicação na saúde é irregularidade recorrente, uma vez que nos
exercícios anteriores aplicou apenas 9,84% e 11,3%, respectivamente;

CONSIDERANDO que as alíquotas de contribuição previdenciária dos
servidores ativos e inativos, encontram-se divergentes em relação às
normas legais (EC 103/19, art. 4º e Lei Federal nº 9.717/98, art. 2º);

CONSIDERANDO o déficit de execução orçamentária da ordem de R$
1,1 milhão de reais, a significar a realização de despesa em volume
superior às receitas arrecadadas, o déficit financeiro de R$ 20,8
milhões, a inscrição de mais de R$ 1,7 milhão em restos a pagar
processados e não processados sem disponibilidade de recursos
(vinculados e não vinculados) para tanto, evidenciado um forte
descontrole nos gastos públicos;

CONSIDERANDO que deixaram de ser recolhidas contribuições
previdenciárias ao RGPS no valor de R$ 246 mil (contribuição patronal),
representando 5,7% das contribuições devidas no exercício;

 CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal  efetuou o Repasse de
duodécimos ao Poder Legislativo após o prazo previsto na Constituição
Federal em 10 dos 12 meses do exercício financeiro, sendo tal
irregularidade recorrente, contrariando o artigo 29-A, § 2°, inciso II, da
Constituição Federal; e,

 CONSIDERANDO as demais falhas após a análise da defesa, no
contexto em análise devem ser encaminhadas ao campo das
determinações para adoção de medidas para que não voltem a se
repetir em exercícios futuros,

 Altair Bezerra da Silva Junior:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Palmares a  das contas do(a) Sr(a). Altair Bezerra da Silvarejeição
Junior, relativas ao exercício financeiro de 2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal dos Palmares, ou quem vier
a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

Assegurar a consistência das informações sobre receitas e
despesas municipais prestadas aos órgãos de controle
Federal e Estadual;

Reavaliar a metodologia de cálculo utilizada para a previsão
das receitas orçamentárias, em especial as receitas de
Capital, que têm sido sistematicamente superdimensionadas
ao longo dos últimos anos, a fim de que o planejamento das
ações governamentais possa ser realizado com base na real
capacidade de arrecadação do município, contribuindo para a
eficiência da gestão municipal e reduzindo os riscos de
ocorrência de déficit orçamentário;

Evitar o envio de projeto de lei orçamentária ao Poder
Legislativo contendo autorização desarrazoada para abertura
de créditos adicionais, como a que ocorre com a previsão de
duplicação de limite para dotações com significativo peso no
orçamento, o que pode afastar o Legislativo do processo de
autorização de significativas mudanças no orçamento
municipal ao longo de sua execução;

Elaborar um cronograma financeiro que mais se aproxime da
realidade, efetuando um planejamento mensal apropriado ao
histórico de arrecadação e desembolsos financeiros do
município;

Efetuar controle efetivo, evitando déficit de execução
orçamentária nos próximos exercícios mediante verificação
constante dos instrumentos de planejamento e controle,
atentando para a necessidade de limitação de empenho nos
casos em que a receita não se realizar conforme previsto no
orçamento;

Adotar medidas de controle voltadas a melhorar a
capacidade de pagamento dos compromissos de curto prazo
e prevenir a assunção de compromissos quando inexistirem
recursos para lastreá-los, evitando a inscrição de restos a
pagar sem disponibilidade de recursos para sua cobertura;

Adotar medidas para efetuar o registro contábil das provisões
matemáticas previdenciárias, de acordo com Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
(NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (NBC-T nº
17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas);

Efetivar o devido pagamento das contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS e ao RPPS, com vistas a
evitar restrições legais e ônus ao erário em virtude de
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8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

1.  

2.  

3.  

acréscimos pecuniários decorrentes que comprometem
gestões futuras;

Adotar as medidas necessárias junto à Procuradoria
Municipal ou a outro órgão competente, com vistas a
providenciar as cobranças dos créditos inscritos em Dívida
Ativa, como forma de incrementar a arrecadação dos tributos
municipais, garantindo a devida liquidez e tempestividade na
arrecadação de suas receitas;

Abster-se de empenhar e vincular despesas aos recursos do
FUNDEB sem lastro financeiro, em montante acima da
receita recebida no exercício, provocando comprometimento
da receita do exercício seguinte;

Observar, caso haja eventual saldo de recursos do FUNDEB
do exercício anterior, o prazo legal de aplicação de tais
recursos; e,

Acompanhar a solidez do RPPS de modo que o regime
ofereça tanto segurança jurídica ao conjunto dos segurados
do sistema, quanto garantia ao município, efetivando
medidas para melhoria da situação previdenciária municipal a
exemplo da adoção das alíquotas legais para a contribuição
previdenciária dos servidores ativos e inativos e da revisão
do plano de amortização do deficit atuarial quando assim
indicar a avaliação atuarial.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal dos Palmares, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos a fim de que sejam obedecidos os saldos de cada
conta, evitando, assim, a realização de despesas sem lastro
financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal
do Município;

Complementar os gastos da diferença decorrente da não
aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do
ensino exigidas no art. 212 da CF, até o exercício financeiro
de 2023; e,

Aperfeiçoar os procedimentos relacionados à qualidade da
informação posta à disposição do cidadão no sítio eletrônico
e portal de transparência da Prefeitura, disponibilizando
integralmente o conjunto de informações exigido na
Constituição Federal, na Lei Complementar Federal no 101
/2000 (LRF) e na Lei Federal no 12.527/2011(LAI).
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , relator do processo , Presidente
da Sessão

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE
DE ALMEIDA SANTOS
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